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Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Educação, Saúde, Cultura, Bem-Estar Social e Ecologia, reunidos ordinariamente na Sala do Oficial Legislativo no início da tarde desta segunda-feira (23), passam a deliberar sobre o Projeto de Lei de nº 07/2018, do Legislativo Municipal, que inclui a Semana Farroupilha como evento oficial do Município de Marechal Cândido Rondon, e dá outras providências. 

[bookmark: _GoBack]A Mensagem e Exposição de Motivos destaca que a Semana Farroupilha é um momento especial de culto às tradições gaúchas, transcendendo o próprio Movimento Tradicionalista Gaúcho e as pessoas que cultivam as tradições gauchescas e esta Casa de Leis não poderia deixar de reconhecer esta importante data para as entidades tradicionalistas que atuam neste Município.

Sendo assim, e considerando a justificativa apresentada, os Vereadores que integram esta Comissão decidem exarar parecer favorável à matéria, recomendando sua aprovação em Plenário.

Nada mais havendo, foi encerrada a presente reunião.
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